
PREFEITURA DO S{UNiCiPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.944. DE 3o DE MARCO DE 2o2o

LUIZ FERNANDO AMANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRiBUIçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LE[ N'9363, DE ]8 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4", Çi 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUTSíçÃo DE
KQUiPAMKNTos ODONTOLOGiCO PARA AS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE JUNniAi MIRAM
COMERCIAL. CORRUPIRA. RETIRO. AGAPEAMA E SÃO CAMELO

REF. SOLICITAÇÃO 382 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KKQUiSiCAO 756.143 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABEliTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
EQUIPAUENTOS 0DONTOLOGICOS PARA A ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA JAl<DIXI DO
LAGO QUE INICIAI{A OS ATENDIMENTOS EM ABRIL 2020
REF. SOLICITAÇÃO 380 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KEQUÍSrçAO 756. 1 39 REN'TANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JUNDIAI MIRIM QUE
INICIARA OS ATENDIMENTOS EM ABRIL 2020

REF. SOLICITAÇÃO 379 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 756. 137 REN'IANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR CON'T

RECUliSOS DE SUPERAVÍT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUTSíçÃO DE
MOBILTAlilO PARA AS UNIDADES BÁSICA DE SAUDE JUNDIAI MIRAM, COMERCIAL, CORRUPIRA,
liETIRO, AGAPEANIA E SAO CAMELO

REF. SOLICll'AÇA0 38 1 - UNIDADE DE GESTÃO DE PtiOMOÇAO DA SAUDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 756. 142 REMANEJAMENTO

D ECltETA

\RT. i' - FICA ABEiiTO NO ORÇAMENTO) DO MUNICÍPIO. UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 65.833.50 (SESSENTA E CINCO MIL OITOCENTOS E TRINTA E TRES REAIS E
CINQÜENTA CENTAVOS) NA(S) 00TAÇÃ0(ÕES)

14.01.10.301.0]91.2188 PROMOCÃO DAS ACÕES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

RS 56.865,45

14.01.10.3oi.0191.2189 PROMOCÃO CASACÕES DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAN4íLTA E DEA(
4.4.90.52.0o EOUTPAMENTOS E MATERIAL PERNIANENTE

5oo2 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 8.968,05

TOTAL....R$ 65.833,5o

AR'r. 2" A COBEl<TLTRA DO CREDITO DE QUE TRATA o ARr. 1" F'AR-SE-A COM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)
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PREFEITURA DO X'tUXiCiPiO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 28.944/2020

l-RECURSOl\l)ICADO NOART.43,$1 INCISA l l)A l,EI FEI)EliAL N. 432o/64

A lZ1'. 3' - ESTE DECRETO ENTT{A

L

GESTO

PUBLICADO E REGISTliADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA l)O
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA DIA(S) DO MÊS DE MAciÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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